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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 1.º TERMO ADITIVO 

DO CONTRATO N.º 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 392/2025
Órgão: Secretária Municipal de Saúde de Guaraí – TO
Contratada: JOÃO PORFIRIO DA COSTA JUNIOR LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o 23.694.517/0001-23
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL, PÚBLICA E DE GESTÃO ESTRATÉGICA, A SEREM 
PRESTADOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SEUS 
DEPARTAMENTOS LIGADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ PARA O ANO 2026/2027, NAS QUALIDADES, FORMA 
E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E O 
TERMO CONTRATUAL.
Valor Global:  136.569,60 (Cento e trinta e seis mil quinhentos e sessenta 
e nove reais e sessenta centavos)
Valor mensal: R$ 11.380,80 (onze mil trezentos e oitenta reais e oitenta 
centavos)
Data de Assinatura: 08/02/2026
Vigência: 14/02/2026 à 14/02/2027.

WELLINGTON DE SOUSA SILVA
Gestor do Fundo Municipal de Educação de Guaraí

Portaria n 3.384/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 002/2026 - SEMEC DE 04 FEVEREIRO 
DE 2026.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

	O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 (uma) diária e ½ (meia) no 
valor de R$ 625,50 (setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), 
mais passagens de van (ida e volta) para Palmas - TO no valor de R$ 
140,00 (cento e quarenta reais), totalizando R$ 765,50 (setecentos 
e sessenta e cinco e  cinquenta centavos) a servidora LUCIVANE 
RODRIGUES MENESES, professora efetiva, exercendo a função de 
Gerente dos Conselheiros e Supervisora da Rede Intersetorial para a 
Garantia da Aprendizagem - RIGA, lotada nesta Serventia, Matrícula nº 
1314, SEMINÁRIO DE ABERTURA DA REDE ColaborAÇÃO Tocantins, 
que acontecerá nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2026, no município 
de Palmas – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

	GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos 04 dias do mês de fevereiro de 2026.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 3.457/2025

PORTARIA DE VIAGEM Nº 003/2026 - SEMEC DE 04 FEVEREIRO 
DE 2026.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

	O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 (uma) diária e ½ (meia) no 
valor de R$ 625,50 (setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), 
mais passagens de van (ida e volta) para Palmas - TO no valor de R$ 
140,00 (cento e quarenta reais), totalizando R$ 765,50 (setecentos e 
sessenta e cinco e  cinquenta centavos) a servidora INGRED COSTA 
LOPES SANDI, psicóloga do CRAS e Articuladora da Rede Intersetorial 
para a Garantia da Aprendizagem - RIGA, lotada na Secretaria de 
Assistência Social, Matrícula nº 10.277, SEMINÁRIO DE ABERTURA DA 
REDE ColaborAÇÃO Tocantins, que acontecerá nos dias 11 e 12 de 
fevereiro de 2026, no município de Palmas – TO.
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Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

	GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos 04 dias do mês de fevereiro de 2026.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 3.457/2025

PORTARIA DE VIAGEM Nº 004/2026 - SEMEC DE 04 
FEVEREIRO DE 2026.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

	O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 (uma) diária e ½ (meia) 
no valor de R$ 625,50 (setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
centavos), mais passagens de van (ida e volta) para Palmas - TO no 
valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), totalizando R$ 765,50 
(setecentos e sessenta e cinco e  cinquenta centavos) a servidora 
MEIRYNALVA BATISTA BARNABÉ, professora efetiva/Coordenadora 
do Plano Municipal de Educação, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, matricula nº 559, SEMINÁRIO DE ABERTURA DA REDE 
ColaborAÇÃO Tocantins, que acontecerá nos dias 11 e 12 de fevereiro 
de 2026, no município de Palmas – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

	GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos 04 dias do mês de fevereiro de 2026.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 3.457/2025
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